
 

 

 

 

 

 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 2220/2025 
 

 

SÚMULA – Altera a Lei nº 735/2001 – que dispõe sobre a 

estrutura de recursos humanos e o plano de 

carreira, cargos e vencimentos dos servidores 

municipais de Bituruna e contém outras 

providências. 

 

 

Artº. 1º - Fica alterado o Anexo V da Lei nº 735/2001 - 

Estrutura de recursos humanos e o plano de carreira, cargos e vencimentos dos servidores 

municipais de Bituruna conforme a seguir: 

 

“ANEXO V 

QUADRO DE VAGAS 

“ 

Nº de 
Vagas 

Denominação do Cargo Simbologia Habilitação Mínima 

05 Assistente Administrativo-40 horas ASS 
Superior Completo em Administração, 
Ciências Contábeis, Direito ou Economia 

03 Nutricionista - 20 horas NUT 
Superior Completo em Nutrição e Reg. 
Conselho 

03 Psicólogo - 20 horas PSI 
Superior Completo em Psicologia e Reg. 
Conselho 

02 Fonoaudiólogo - 20 horas FON 
Superior Completo em Fonoaudiologia e 
Reg. Conselho 

02 Assistente Social - 20 horas ASS 
Superior Completo em Assistencia Social 
e Reg. Conselho 

01 Engenheiro Civil - 40 horas ENG 
Superior Completo em Engenharia Civil 
e Reg. Conselho 

01 Engenheiro Civil - 20 horas ENG 
Superior Completo em Engenharia Civil 
e Reg. Conselho 

01 Engenheiro Agrônomo - 20 horas EAG 
Superior Completo em Agronomia e Reg. 
Conselho 

01 Veterinário - 20 horas VET 
Superior Completo em Veterinária e Reg. 
Conselho 

01 Administrador - 20 horas ADM 
Superior Completo em Administração e 
Reg. Conselho 

01 Contador - 40 horas CON Superior Completo em Ciências 

https://leismunicipais.com.br/a1/pr/b/bituruna/lei-ordinaria/2001/73/735/lei-ordinaria-n-735-2001-institui-a-estrutura-de-recursos-humanos-e-o-plano-de-carreira-cargos-e-vencimentos-dos-servidores-municipais-de-bituruna-e-contem-outras-providencias
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Contábeis e Reg. Conselho 

01 Advogado - 20 horas ADV 
Superior Completo em Direito e Reg. 
Conselho 

22 Total de vagas do grupo ocupacional - PROFISSIONAL - PF 

” 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Paço do Índio, 13 de novembro de 2025.  

 

 

 

 

RODRIGO ROSSONI 

Prefeito Municipal 



 

 

 

 

 

 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 2220/2025 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O Projeto de Lei que ora envio à apreciação dessa Egrégia Casa 

Legislativa trata se de alterações na Lei Municipal nº 735/2001, que dispõe sobre a estrutura de 

recursos humanos e o plano de carreira, cargos e vencimentos dos servidores municipais de 

Bituruna. 

 

O presente projeto tem como objetivo atualizar o Anexo V da 

Lei Municipal nº 735/2001, ampliando de uma para duas vagas o cargo de Fonoaudiólogo (20 

horas). A medida decorre da necessidade de adequar o quadro de profissionais à crescente 

demanda por atendimentos fonoaudiológicos no âmbito da rede municipal. 

 

Além do aumento de vagas, procedeu-se à adequação das 

Habilitações Mínimas de cada cargo constante no Anexo V, de forma a explicitar de maneira clara e 

atualizada a formação superior exigida para o provimento dos cargos do grupo ocupacional 

profissional. Assim, foram descritos os cursos superiores correspondentes às áreas de atuação, 

assegurando a compatibilidade entre as atribuições funcionais e a qualificação técnica dos 

profissionais, em conformidade com a legislação de regência e com as exigências dos respectivos 

conselhos de classe. 

 

Diante do acima exposto, submete-se esta proposição à análise 

e aprovação desta Casa Legislativa. 

 

Paço do Índio, 13 de novembro de 2025.  

 

 

 

 

 

RODRIGO ROSSONI 

Prefeito Municipal 
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